
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 377, DE 2013 

  
Dispõe sobre a atualização monetária e os juros de 
mora incidentes sobre os débitos judiciais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a atualização monetária e os juros de mora 
incidentes sobre os débitos judiciais. 

Art. 2º Sobre os débitos constituídos por decisão judicial deverão ser 
aplicados os índices oficiais de remuneração dos depósitos de poupança, a título de 
atualização monetária, e de juros de mora. 

Parágrafo único. Os juros de mora serão contados a partir da citação, para 
as causas de natureza cível, e a partir do ajuizamento da ação, para as de natureza 
trabalhista, e serão aplicados pro rata die, ainda que não previstos expressamente na 
decisão judicial. 

Art. 3º O art. 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 406. Quando, em convenção ou em lei, houver previsão de 
incidência de juros moratórios sem estipulação da correspondente taxa, 
ou quando não houver tal previsão, eles serão fixados segundo a taxa 
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º Fica revogado o § 1º do art. 39 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 
1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação aos débitos de natureza trabalhista, são decorridos mais de vinte 
anos da edição da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que estabelece regras para 
desindexação da economia, exigidas diante da realidade política e econômica pela qual 
passava o País. 

Contudo, a taxa de juros de 1% (um por cento) ao mês fixada naquele 
diploma legal se mostra desde há tempos muito elevada, para não dizer abusiva, em 
relação a qualquer outra taxa praticada no mercado para os investimentos em geral, 
inclusive para a remuneração dos depósitos judiciais. 

Por exemplo, a taxa SELlC, que é a aplicada para atualização e para 
cômputo de juros dos débitos de natureza fiscal, vem apresentando acentuada queda 
nominal e real, ainda que com idas e vindas naturais da política monetária. Fica fácil 
constatar que as empresas não têm disponíveis no mercado financeiro investimentos que 
lhes propiciem retorno suficiente para satisfazer, sem prejuízo da própria atividade 
econômica, os juros de mora dos débitos trabalhistas eventualmente reconhecidos em 
decisão proferida pela Justiça do Trabalho. 

Diferente é a situação para o empregado, pois que essa mora do 
empregador pode representar o melhor retorno de investimento do mercado ao longo do 
tempo. 

É preciso, sem perder de vista o resguardo do direito do empregado à justa 
taxa de juros sobre o seu crédito, que a mora do empregador, que se concretiza apenas e 
tão somente ao fim de regular processo judicial que venha a reconhecer direitos 
invocados pelo empregado, represente uma alternativa de investimento ou de 
financiamento, paralelamente às que existem no mercado financeiro. 

Merece destaque que os depósitos judiciais constituídos por valores 
colocados pelo empregador à disposição do juízo, mediante depósito em bancos oficiais, 
como garantia do pagamento dos débitos judiciais, para que possa exercer o direito de 
defesa na fase de execução, são remunerados com juros máximos de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, havendo evidente descasamento de taxas, o que sujeita o empregador ou 
réu na ação, ainda, a responder pela diferença ao final do processo, perpetuando a 
execução daquela decisão judicial. 
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Outrossim, os juros de mora incidentes sobre os débitos de natureza civil, 
previstos no art. 406 do Código Civil, que reporta à taxa prevista no § 1º do art. 161 do 
Código Tributário Nacional, igualmente é de 1% (um por cento) ao mês. 

Essas claras situações teratológicas, que revelam incentivo à judicialização, 
proporcionado pela alta taxa de juros prevista para as dívidas reconhecidas judicialmente, 
fazem com que o Poder Judiciário receba número expressivo de causas que poderiam ser 
mais rápida e satisfatoriamente solucionadas por outros meios de composição, 
exatamente na contramão dos esforços que vêm sendo realizados. 

Sobre a atualização monetária dos débitos de natureza civil, não há 
consenso nacional entre os Tribunais de Justiça dos Estados ou lei federal a respeito. 
Cada qual utiliza um índice para a construção de suas tabelas, diferentes entre si, o que 
cria diferença injustificada para todos os jurisdicionados no mesmo território. 

A uniformização que se pretende com esta proposta visa conferir tratamento 
igualitário e segurança jurídica a todos. 

Por fim, de suma relevância no tratamento da questão é a invocação do 
disposto na Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela 
antecipada contra a Fazenda Pública, altera a Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, e dá 
outras providências, em seu artigo 1º-F, acrescido pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 
2009: 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 
única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Antes, esse dispositivo teve a seguinte redação, que lhe havia dado a 
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda 
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 
empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por 
cento ao ano.  

De 2001 a 2009, portanto, os juros de mora para os débitos judiciais constituídos 
contra a Fazenda Pública referentes ao pagamento de verbas remuneratórias devidas a 
servidores e empregados públicos estiveram limitados a seis por cento ao ano, ao passo 
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que para a iniciativa privada juros de mora de idêntica natureza continuaram a se sujeitar 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

E, desde junho de 2009, todos os débitos judiciais constituídos contra a 
Fazenda Pública devem ser pagos com a remuneração básica e a remuneração adicional 
por juros fixadas no art. 12 da Lei nº 8.177, de 1991, com a redação que lhe deu a Lei nº 
12.703, de 7 de agosto de 2012, ao tempo que os débitos judiciais constituídos contra o 
particular, de mesma natureza, cível ou trabalhista, exceto os de repetição de indébito 
tributário ou os que possuem lei específica com outra diretriz, devem ser remunerados 
com índices bem maiores, sem justificação ou razoabilidade, dão que não condiz com a 
atual realidade econômica. 

Essa regra fixada para os débitos da Fazenda Pública nos remete 
exatamente aos índices ora pretendidos neste Projeto de Lei, cuja aprovação virá corrigir 
a franca violação ao princípio da isonomia, que deve ser interpretado com a máxima 
amplitude, de forma a impedir a criação de regimes de exceção. 

Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares a essa iniciativa.  

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E     G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO IV 
Dos Juros Legais 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 
estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no 
artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código. 

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 

 
Estabelece regras para a desindexação da 
economia e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da 
remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos 
bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou 
de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e 
municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário 
Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

        I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no 
período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do 
crédito de rendimento, exclusive; 

II - como remuneração adicional, por juros de: (Redação dada pela Lei n º 12.703, de 
2012) 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento); ou (Redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012) 

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 
demais casos. (Redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012) 

        § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 
período de rendimento. 

        § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

        I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 
corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; 
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        II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da 
conta de depósito de poupança. 

        § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 
sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 
31 como o dia 1° do mês seguinte. 

        § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

        I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física 
e de entidades sem fins lucrativos; e 

        II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 
demais depósitos. 

.................................................................................................................. 

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo 
empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, 
sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD 
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu 
efetivo pagamento. 

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou 
decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas 
condições homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos 
juros de mora previstos no caput juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento 
da reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no 
termo de conciliação. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 43. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44. Revogam-se o Decreto-Lei n° 75, de 21 de novembro de 1966, e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 1° de março de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 
5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da 
respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, 
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 
cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei 
tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um 
por cento ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo 
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 218. Esta Lei entrará em vigor, em todo o território nacional, no dia 1º de janeiro de 
1967, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 854, de 10 de 
outubro de 1949. (Renumerado do art. 217 pelo Decreto-lei nº 27, de 14.11.1966) 

Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octavio Bulhões 
Carlos Medeiros Silva 
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LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

 

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (VETADO) e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Leu nº 12.529, de 2011). 

        l - ao meio-ambiente; 

        ll - ao consumidor; 

        III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

        IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 1990) 

        V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Leu nº 12.529, de 2011). 

        VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

.................................................................................................................................. 

  Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado do art. 21, pela 
Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 22, pela Lei 
nº 8.078, de 1990) 

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 
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LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Disciplina a aplicação da tutela antecipada
contra a Fazenda Pública, altera a Lei nº 7.347,
de 24 de julho de 1985, e dá outras
providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.570-5, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de 
junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 
3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. 

        Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as 
pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais. (Incluído 
pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 1o-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo 
Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias (Incluído pela Medida provisória nº 
2.180-35, de 2001) 

        Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 
causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de 
direito privado prestadoras de serviços públicos.  (Incluído pela Medida provisória nº 
2.180-35, de 2001) 

        Art. 1o-D.  Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 
execuções não embargadas.  (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 1o-E.  São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a 
requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes 
de seu pagamento ao credor. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 1o-F.  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de 
sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
(Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009) 
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............................................................................................................................... 

        Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base, na Medida Provisória nº 
1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

        Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Congresso Nacional, 10 de setembro, de 1997;176º da Independência e 109º da 
República. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
Presidente do Congresso Nacional  

 

LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009. 

 

Altera e acresce dispositivos às Leis nos 9.639, 
de 25 de maio de 1998, e 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, para dispor sobre 
parcelamento de débitos de responsabilidade 
dos Municípios, decorrentes de contribuições 
sociais de que tratam as alíneas a e c do 
parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991; bem como acresce 
dispositivo à Lei no 6.830, de 22 de setembro 
de 1980, para simplificar o tratamento dado às 
cobranças judiciais da dívida ativa quando, da 
decisão que ordene o seu arquivamento, tiver 
decorrido o prazo prescricional; dá nova 
redação ao art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, para dispensar a apresentação 
da Certidão Negativa de Débito em caso de 
calamidade pública ou para recebimento de 
recursos para projetos sociais, ao art. 1o-F da 
Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, para 
uniformizar a atualização monetária e dos juros 
incidentes sobre todas as condenações 
judiciais impostas à Fazenda Pública, ao art. 19 
da Lei no 11.314, de 3 de julho de 2006, para 
estender o prazo durante o qual o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes poderá utilizar recursos federais 
para executar obras de conservação, 
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recuperação, restauração, construção e 
sinalização de rodovias transferidas para outros 
membros da Federação, e ao inciso II do art. 8o

da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
para prorrogar a data-limite para adesão pelos 
mutuários de créditos rurais inscritos em Dívida 
Ativa da União ao parcelamento dos seus 
débitos; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 5o O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o 
da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 
mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.” (NR) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. (VETADO) 

Brasília, 29 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 

Acresce e altera dispositivos das Leis nos 
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 
12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de 
setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho 
de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 
9.704, de 17 de novembro de 1998, do 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, das Leis nos 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1o A Lei no 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

............................................................................................................................................... 

        Art. 4o A Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as 
pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais." (NR) 

"Art. 1o-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 
884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 

"Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados 
por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito 
privado prestadoras de serviços públicos." (NR) 

"Art. 1o-D.  Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 
execuções não embargadas." (NR) 

"Art. 1o-E.  São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a 
requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes 
de seu pagamento ao credor." (NR) 
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"Art. 1o-F.  Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para 
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não 
poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." (NR) 

........................................................................................................................................... 

        Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 21.  Fica revogado o art. 53 da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001. 

        Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

 

LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012. 

 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia e dá outras
providências, o art. 25 da Lei no 9.514, de 20 
de novembro de 1997, que dispõe sobre o
Sistema de Financiamento Imobiliário, institui
a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá
outras providências, e o inciso II do art. 167
da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 12.................................................................... 

II - como remuneração adicional, por juros de:  
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 
demais casos. 

................................................................ 

§ 5o  O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 
contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.” (NR)  

............................................................................................................  

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 7 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa)
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 18/9/2013. 
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